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CÃMARA MUNICIPAL DE UBÁ
EmADO  DB  m^B  aER^IS

PROJETO   DE   LEI   N9

Dispoe   sobr`e   a   denominaçao   de   Rua   Jo-

sé   Jacinto  Vieir`a  a  iogradouro  pubii-
co   desta  cidade.

Art.   19   -Passa  a  denominar-se   Rua  Jose   Jacinto  Vi-
eira,    a   atual   Rua  Mar`r`ocos,   Código   de   Logradour`o   460-6,         que
não  possui   denominaçao   oficiai   instituída  por`  Lei.

Ai`t.   29   -Fica   o   Poder`   Executivo   encar`r`egado.  de   man

dar`   confeccionar`   as  placas   indicativas   de   tal   logr`adour`o,      a-
fixá-ias   no   momento   opor`tuno   e   ainda,   comunicar`   tai   decisão   à
Empresa  Br`asileir`a   de   Correios   e   Telegr`afos.

Ar`t.   3g   -Revogam-se   as   disposiçoes   em   contr`ár`io.

Ar`t.   49   -Esta   Lei   entr`a  em  vigor`   na  data   de   sua  p±

bl icaçao .

Sala   das   Sessões   "Ver`eador   Lincoln   Rodr`igues   Costa"

da  Câmar`a  Municipai   de   Uba,   aos   o7   de   agosto   de   igg5.
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CÃMARA MUNICIPAL DE UBÁ
BamA]}o   DE   Mm^B   GBR^IB

Justificativa

O   Senhor`   José   Jacinto   Vieir`a,   nasceu   em   28   de   novem

br`o   de   1924,   na   cidade   de   Guar`ani-MG,    sendo   filho   de   Joaquim'
Jacinto  Nunes   e   Julia  Dias  Vieir`a.

Foi   casado   com   a   Sr`a.   Mar`ia   Lucia  Vieira,    com   quem'

teve  nove   filhos.

Vindo   fixar`   r`esidência   em  Ubá   no   ano   de   ig45,        nao
demorou  par`a  gr`anjear`  muitos   e   bons   amigos,   dedicando-se   a  a-
tividade   comer`cial.

Como   comer`ciante   de   notavel   tino,   seguindo   pr`inci-'

pios   r`etos   em  sua  atividade   pr`ofissional,   mantendo  o   seu   jei-
to   calmo  e  passivo,   sobretudo  os   seus  valor`es   individuais     de
honr`adez,   honestidade   e   fir`meza  de   caráter`,   foi   conquistando'
o   car`inho   e   cosnider`açao   das   pessoas,    inscr`evendo   o   seu     nome
e   a   sua  figur`a  na  mem6ria  de   quantos   o   conheceram  e   que   tive-
ram   a   opor`tunidade   de   conviver`,    r`ecebendo   par`te   destes     gr`an-
des   e   sublimes   ensinamentos.

0   Senhor`   Jose   Vieir`a   soube   mar`car   a   sua  passagem  pÊ
la  vida,   deixando   aqui   a   saudade   e   a  cer`teza  de   que   o   que   pe±
manecem   são   atos   e   exempios   de   humiidade   e   de   amor.

Mer`ece   por`tanto,    ter`   a   sua  memor`ia   imor`talizada   em-

pr`estando   o   sue   nome   a   um   logr`adour`o   publico   de   nossa   cidade.

Co r`di almente ,

Sala   das   Sessões   ''Ver`eador`   Lincoln   Rodr`igues   Costa"

da  Câmar`a  Municipai   de   Uba,   aos   7   de   agosto   de   igg5.



L`.L±:!i.:    {jí;`    Minas    Ge,rais

iJrefL'itura   Municipal   de   Ubá
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0     CHF.FE     DA     l)lvISA0     I)E     CADASTR0     TECNIC,O

Eri     PLENO     EXERcicI0     DE     SEU     CARGO,f`lA     FOB

MA     DA     LEI,      ETC,      ETC.

Ü:!{Hl---l(;A,      EM    Cuf`1PRIMENT0     A    DESPACH0     DO     SR.      PREFEIT0

t..ilH`l:Í.`1í'+``L      :1F.      U1!„À'Mii\j,       U`.i,     }-{EQUERIMENTO     DA     PARTE      INTERESSADA,      PROT9

u c,(,,;    ``Lu       í`:{-,`r`',    tj    N-AvulsoEr.i:           20         DE              Julho

P,``;~,{.`.`       C\S       13E.``/ID{``js       F-lN:`,        rluE:

DE      1995       E'

A  pedido  vcr`cal   do   Sr.   Ver.   PATUTL0

CESAR  +"lri.IU:,.rDO,    a   Rua   }\:arrocos,   Códióro   de

lo:radc>uros   !+óo-6,   não   t-3r[Í!  denominação   o-
ficial  e  certifica  air^da  qEe  o  rJÍ`er.ido   '
logradouro  poSsui   coÍ!tple`Úa   ir..`.fra-esi=riitij`-

ra,    coriforirie   vc.*ifíc3.`jãc    !tiii   loco''. :`.:;i:*i".€¥it.
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0      Í{LFí=Rlr.`lo      E      VERDADE

pF{í+-E!T,.jRÀ     MUNic!p;^+L      DE     UBÀ(rA,G),      EM         20         DE             Tullio

{-.liEFE,      DA     DIV

DE    1995.


